
Estado do Ceará 
GOVERNO lVfUN!CIP AL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Comissão Permanente de Licitação 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de MUCAMBO. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. convoca 1. 
.). PINTO CONSTRUÇÃO - ME para assinatura do contrato decorrente da licitação na modal idade TOMADA DE 
PREÇO . nº 2/20160531 OI ADM. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresema, subscrevemo-nos com apreço. 

1 

MUCAMBO- CE, 23/ de Junho de 2016 
I / 

7 (_,, ~ ., 

FMN~CH©B~ Dê CA~LHO ALVES 
Comissà'o de Lic~ão · 

Presidente 

\ 
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FALI COM A GIN OPOVO PÁ 
FORTALEZA• CE, SEXTA·FEIRA - 24 OE JUNHO OE 2016 
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- - • uo-pe11ri:auwcfüiõ, v 'Prvm,;,- le Ul:I u~1:a·i::í&liJfüaoun1 al'"I! a 
tor disse: "Estupro praticado conclusão da apuração. 

Lady Yolanda Vida! Queiroz e filhas Paula, caçula, Renata, 
senadori;?a que foi primeira dama e Lenllse, mais próxima do 

- tino empresarial do pai 

CÂMBIO NA ARMADA 
Fragata Marcos Werneck Regina assume 19 de Julho comando 1 

EST.t,DO DO CEARÁ --PREFEITU"-' MUNICIPAL DE PAIWP.t,BA- AVISO DE RETIFIC,<ICÃO -
TOMADA DE PREÇOS li' 2118.05.25.01 - A Cc11vMio l'onnllfla"lo ~ Lldtaçto cll Pr1l1Uura 
"1unldl* Cio Plloipaba.CE corn11nloe 'ãt1f ;tlª e RETIFICAÇÃO !li> Exlr&lo do t:41\lfllO 
1111lcúlador,ui. lnodlo2M>G/:I018, :TomadadoPreçoN"201G,06.2fl.01l 1 
Tomada dtP~ 4:1'2018.05.25.01. A• Mm I ormaç61• ~-1n1r.eradn: P1r111~;/;~li. 
2SdoJunhodo2018.Dut .. VlanaMac:lladodo011volr11-8tcrott~od18a11<10. 

ESTADO DO CEAAA - PREFEITURA MUlliCIPAL CE AQUIRAt - AVISO oe RETIFICAÇÃO -
PROCESSO NO 201 e.OU0.001/DL-C0111</11ÍCla1T1S aoo lnloreuadoo. quo em funçlo M Em> rne\Orlol. 

~;:~=":.Y:~~~~st:::~r.Ra.k~~~d~ 
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Fulld1ma111c>. Ptooeuo20f 8:õõ]li::001/0 . . "9ulru.CE, 23 doJun~o do :W18. 

ESTADO DO CEARÁ. ;:_ !RE . . ci'ETUAAMã DE MUCAMBO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUD1CA,ÇÃ0-'íOM,o;pAJ!jPft1!Ç0S 1~ 180!13101ADM-0BJETO: ConkataçAi> do omprou 
d<> ,ngellhorla P"1" e.. ~de C0111 Uma "'- Pllbllca na l,9(:alld<ldo da MomlllJOS, 
conlonno /\nexo li ' PiJ r.o. ~C : 1. &. PINTO CONSTRUÇAO • .!!• com o \IAI.OR 
TOTAL da R$ 253,121 1 l"6 o C!'"l"8'1111 • Tr .. MI, CenlQ o V1n1e e Um R:,i;;.: o Tnnta u Urn 
C..111.- , DD!lro,rno rtf*oijvo MIO"fdc> - auloo. HOMOLOGO a Ud~na fa,11111 Ualol 
W• 8.~. r,4uciun E, 23 de ~unllo "'2016. Andr6 LIJII A~ular dll AHveclo- 8acrelirlo do 
lnf~1t,utura • Urb.nlsmo; 

dos Aprendizes substituindo atual Mario Luís 'B! a11dão;-feijoad1l- t I m7oã ~ 
• na sexta 15 pelo bota-fora de um e apresenta~ão de outro. ~ 

A&nCARINA i- .-

José Maria Chaves, Walter Mlhinda, Vicente Alencar Jormam até sJ , ; 

agora representação c:earense no Encontro das Américas qae união · 
Brasllelra de EsCliftores promoverá, Natal de 24 a Z/ de setembro. 1 
PAPO À·:AÍYURA í 

! Num recerittrUsboâ-Fortaleza tive prazer na companhia aérea do 
1·. s-epre · ·.:. . ·i .• ~<ândldo Qulnderé que regressava com Valéria 
[. do'J · ' 11;0l_li1é, em Portugal, visitou padrinho Jaime Neto 

B _ ~·levo,u mais ou menos um terço dayíagem. 
':I 

VISTOS 
No Pinto Martins, para curitiba, visitar 
filha camila, Fernanda Pimentel, sem 
Tarquílio que ficou mercê niltal(clo dos 
netos Dias Branco. No Detran, onde 

EB!AOO. DO. CEA!IA-PREFEITURIIMUIJICIPALDEllc;ARAÕ::.exrRATOCOPRIMEIROADITIVO 
A,ÕJOONTRATô N" 060G,02/a01G - TOM.AI)/, DE PREÇOS l'I' 120!i.0212011 - A Soàctaria da 
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VuconcolosChavo1-Soctotàrlod•0~1norto•Juvantudo. 

por cinco homens contra uma O promotor Marcelo Lessa, 
mulher. Mediante violência fí- que participou da banca com 
sica e grave ameça também. Joppert, defendeu o colega. 
Um segúra, o outro aponta ''A dimensão que o caso 
a arma, o outro guamec a tomou não corresponde ao 
porta da casa, o outro an- que aconteceu. Há exces
tém a conjunção ... fi com a so de sensibilidade. Foi uma 
melhor parte, dep endo da questão teórica tratada de 
vítima, man a con 'tm~ão forma prática. Ele não faria 
carnal, e o 9ti a com o pouco caso de algo grave 
ca,:ro li . . ara assegurar a assim. Tanto é que queria 
fuga (. .. )•,1 ouvir que foram cinco crimes 

De acordo com testemu- cometidos." Joppert divulgou 
nlias, no D;1omento em que nota na qual diz cp1e a.frase foi 
o pfQmotor fez o comentá- dita como se partisse-do estu
rio houve um clima de cons- prador, e não dele, Joppert. 
tJ:'angimento na sala. "Depois "Com efeito, ao.,m,e refe
que ele falou aquilo, não rir ao fato de o executor do 

iP5egui . ~ , R-F\W~~~u~fep- t\t~ .~ff'm:~~ífb1rfe.ç,f.lfª-
çao na prova. 1qúe1 'pen- ao com a mellí'or parle"; es-
sando que ela tinha que tava obviamente me referindo 
~ r interrompida. Como uma à 'opinião hipotética do pró-
instituição dessa importância prio prati,cante,daquele ç,dio
permite isso?'', disse uma can- so cri.m:é contra a ~ dade 
pigata. que pediu para não seJCµal.'.Âté P,Orque,, .dãm.~ina 

, sei: ictentificada. fomµ,,q\14 ~ p ~to" ·a 
J.o_ppert está no Ministé.- "melhof'.Pffll.~ ; 

rio.Público desde 1999. Atu- to" d& ~_;fi~' 
almente, ele é assessor cri- "receb· "'~ · 
-pililal do procur,1~l, mente 

Justiça, Mar(ai;i ~arti:Qs "'pugnai . 
eµ:a. ~., r. r.,- ~ ã 
,Jmi nota, o ~ ~ri.o Pú- da 11as 

afirmou que 

•• 
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CONTRATO Nº 20160189 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

O Município de MUCAMBO, através da(o) PREFEITURA MUNlCrPAL DE MUCAMBO, neste ato denominado 
CO TRATANTE, localizado na Rua Construtor Gonçalo Vidal S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
07.733.793/0001-05. representado pelo(a) Sr.(a) ANDRE LUIS AGULAR DE AZEVEDO, GESTOR, residente na 
Rua Firmino Gomes do Nascimento S/N, portador do CPF nº 645. 144.203-87 e, de outro lado 1. S. PINTO 
CON TRUÇÃO - ME. inscrita no CNP J(MF) C PJ 24.361.865/0001-41 , estabe lecida na Travessa Deputado 
Vicente Florencio. 404 a ltos, Centro, Pacujá-CE. CEP 62180-000, doravante denominada simplesmeme 

O TRATADA, neste ato representada por ITAMAR SOUZA PfNTO, residente na Rua Dep. Vicente Florencio, 
-.04. Centro, Pacujá-CE. CEP 62180-000. portador do(a) CPF 005.619.497-86, de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada têm entre s i justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA 
DE PREÇOS nº 2/20 16053 1 OI ADM e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE 
e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se 
seguem: 

CLÁl lSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para os serviços de 
construção de uma praça pública na localidade de Morrinhas. conforme Anexo II - Projeto Básico 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do -edital ·- ~~ 
TOMADA DE PREÇOS nº 2/20160531 O 1 ADM. partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

1. O ator total deste Contrato é de R$ 253 . 121 J 1 (duzentos e cinquenta e três mil. cento e vinte e um reais e 
trinta e um centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico
financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelec ido na cláusu la oitava, contados a 
partir da ordem de erviço emitida pela CONTRATANTE. 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias. contados do recebimento da Ordem 
de Ser\.iço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão. será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 
·e inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula: 

\ \.. CO'\ 1 Rl 1 OR GO Ç . .\l. l) VID.-\L, '\. CD,T RO 



. . 
Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pe la autoridade competente. 

CLÁUSULA QUlNTA-DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS nº 
2/2016053 1 OlADM. 

2. Os serviços foram adj udicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
1 ic ita tório nº 2/2016053 1 OI ADM, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1 º , inc iso I, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA -DA GARANTIA 

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Admin istração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de I O (dez) d ias úteis. contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dív ida pública; 

1.1.1 - a garantia em apreço. quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE: 

1 .2 - seguro-garantia: 
1 .3 - fiança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato. por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
esponsabil izando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, a lém de sujeitar-se a 
utras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como. os caso~ nele omissos, regular-se-ão pelas c láusulas contratuais e 
pelos preceitos de d ireito público, aplicando-se-lhes. supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do anigo 54. da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1. A vigência deste Contrato lerá início em 24 de Junho de 2016 e o término em 3 1 de Dezembro de 2016... 
~ri•)~ tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

A\'. ('Q', TRL 1 OR GO:-.ÇALO VIDAL, N, CENTRO 



Estaoo do Cear& 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEJTURA MUNIClPAL DE MUCAMBO 

CLÁUSULA NONA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à CONTRATANTE: 

1. 1 - pennitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação: 

1.2 - prestar as in fonnações e o::. esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA: 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de refonna e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto formalmente designada: 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução. mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
MUCAMBO. desde que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/2016053 JOIADM; 

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016053 1 OI ADM; 

1.7 - atestar as nota fiscal/ faturas correspondentes e fiscalizar o serviço. por intermédio de servidor 
da CO TRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLÁUSULADÉCIMA-DOS ENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA. além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
2/2016053101 ADM: 

1. 1 - ser responsável. em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execuçill 
do serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários: 
b) seguros de acidente: 
c) taxas, impostos e contribuiçõe!>; 
d) indenizações: 
e) vales-refeição: 
f) vales-transporte: e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às nonnas d isciplinares da CONTRATAN TE, porém, sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão: 

AV. CO"liSTRl1TOR (,Q"ÇAl.O VIDAL. SN. CE 'TRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUMCIPAL DE MUCAMBO 

1.3 - manter, ainda. os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE; 

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da refonna e adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CO TRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços; 

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técn icas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE, de forma a evitar empeci lhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, e1 

erviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
util izados. no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelec ido pela fiscal ização; 

1. 1 O - providenciar. por conta própria. toda a smalização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar q ualquer tipo de acidente; 

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de refonna e adequação; 

1. 12 - insta lar urna placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 
pertinente; 

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra. 
durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

1. 14 - prestar a garantia em relação aos sen iços. exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 
no§ 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93: 

1. 15 - pennitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele fonnalrnente indicados, acesD• 
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

1.16 - comunicar à Administração da CO TRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário: 

1.17 - responsabilizar-se pela construção. operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 

.\ \ . CO'\STRlTOR GO ÇALO VIDAL, SN, CENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUN1CIP AL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
prov isonas necessanas, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/201 6053 1 O 1 ADM; 

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição: 

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados. bem 
como por ensa ios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

1.20 - providenciar. às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edita l da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016053 101ADM, sempre que a 

scalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

1.2 1 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos: 

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fisca lizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir 
o origi nalmente ind icado: 

1.24 - garantir. pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. todos os serviços executados, contados a partir 
da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. confonne art igo 618 do Código Civil Brasileiro; , • 

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens l.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 
deverá. sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 
~ONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

municação o fic ial; e 

1.26 - manter, durante toda a execução dos seniços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS nº 
2/2016053 1 OI ADM. 

2. Caberá, ainda. à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.496. de 07. 12.77: 

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às ias ou logradouros públicos; 

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no locaJ da obra; e 

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

A\'. CO'\ TRl TOR GO'\'ÇALO VlDAL, SN, CE:-JTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MLNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MU ICJPAL DE MUCAMBO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legis lação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE: 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho. quando. em ocorrênc ia da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
ependência da CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civi l ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência; e 

1.4 - assumi r, ainda. a responsabilidade pelos encargos fisca is e comerciais resultantes da execução 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA. com referência ao5, encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabil idade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qua lquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva. com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1. 1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
ONTRA T ANTE durante a vigência deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida. também, a veicu lação de publicidade acerca deste Contrato, sal\l&'W· 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE: e 

1.3 - é vedada a subcontratação total dos sen iças objeto deste Contrato: 

1.3. 1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, Junto ao CREA. a devida Anotação de Responsabilidade Técnica
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação. de acordo com a legislação vigente. 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITt:RA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA DE PREÇOS nº 
2/20160531 O 1 ADM. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 • Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fisca lizados por Comissão da CONTRATANTE. para tanto instituída, permit ida a contratação de 
terceiros para assisti- la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição. devendo: 

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico
inanceiro: e 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento. 

2. Além do acompanJ1amento e da fiscal ização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado. sempre que essa medida se tomar necessária. 

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração; .. 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, O 1 (um) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE. que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio. para representá-la sempre que for necessário. 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

bservados. 

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração ~ 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão des ignada pela autoridade 
competente. mediante termo circunstanciado. assinado pe las partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis. necessário à observação. ou à vistoria que comprO\,e a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o d isposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITUR..\ MUNICIPAL DE MUCAMBO 

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 . A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor des ignado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
·tá a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016 Projeto 090l.158131508.1.019 Construção, Refonna e 
mpliação de Praças e Logradouros Públicos, Class ificação econômica 4.4 .90.51.00 Obras e Instalações, 

Subelemento 4.4.90.51.99. no valor de R$ 253.121.31 . 

1. 1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
pre, ista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei O rçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará 
nota fiscal /fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação 
dos documentos na CONTRATANTE. 

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o segu inte: 

1.2.1 - quinzenalmente. em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados. tomando por base as especificações e os desenhos do projeto; 

1.2.2 - serão emitidos os Bolettns de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia útil 
do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

1.3 - A critério da fiscal ização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MlOOCIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1 .3. 1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
TOMADA DE PREÇOS nº 2/20160531 OI ADM, menos o BDI contratual; e 

1.3.2- o BOI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BD1, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 
dos equipamentos. 

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. para fins de liquidação e pagamento. até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 
30. da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.876/99. 

1 .4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
ta posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

,noratórios decorrentes. 

1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal /fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93 , e verificação da_ 
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
CRF. 

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 
dos seguintes documentos: 

2 . 1 - Registro da obra no CREA: 
2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 
2.3 - Relação dos Empregado - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recu;;ar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados. os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termo deste Contrato. 

5. enhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer abri~ 
financeira e previdenciária. sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade à CONTRATANTE. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto. fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IX N X VP 

Onde: 
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EM = Encargos moratórias: 

Estado do Ceará 
GOVERNO Mt'NICIP AL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = taxa de compensação financeira= 0.00016438. assim apurado: 

1=(TX/ 100) I = (6/ 100) T = 0.00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 
Ja ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente Contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 
este Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% ("inte e cinco por cento). conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º 
e 2°. da Lei nº 8.666/93 . 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
upressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto. calculado sobre o valor contratado; e 

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusu la; e 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serv iças ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
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va lor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de l 5 (quinze) dias, uma ez 
comunicada oficialmente. 

2. Pe la inexecução total ou parcial do objeto de te Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência: 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Admini stração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida ~empre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem. principalmente. a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
item anterior: 

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 
Cláusula Sexta: 

3 .2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máxi mo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
stabelecido pela fi scalização. contado da data da rejeição; e 

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias. ou no pra.lo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 
rejeição. 

3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 
propo ta. 

4. Além das penal idades citadas, a CONTRATADA ficará suj eita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo rv 
da Lei n.0 8.666/93. 

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente j ustificados e aceitos pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta da penalidades mencionadas. 
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser apl icadas à CONTRATADA j untamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme d isposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mot ivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a X1l e XVU do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 - j udicia l. nos termos da legislação vigente obre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
a utoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
REÇOS nº 2/20160531 O J ADM. serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qual ificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técn icas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não 
se adm itindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.0 2/20160531 OI ADM, cuja 
real ização decorre da autorização da CONTRATANTE. constante do processo licitatório n.º 2/20 16053 10lADM, e 
aos termos das propostas da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
admin istrativamente, serão processadas na Comarca do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso l, alínea "d" da Constituição Federal. 

2. E. para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma. para que surtam um só efeito. as quais, depois de lidas. são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo 

Testemunhas: 

MUCAMBO-CE. em 24 de Junho de 2016 

PREFEITLRA ~CAMBO 
CNPJ(MF) 07.733.793/0001-05 oi CONTRATANTE 

n~~?. · d j r I.S. PINTO CONSTRUÇÃO -ME j 

~~-PINT ~&O-ME 24361 865/0001-41 
c 24.36I.86s1000 1-41 • • 

CONTRA TADO(A) ITAMAR SOUZA PINTO 
S6CIO ADMINISTRADOR 

CREA: 039890/CE 
L ..J 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRA TO 

Certifico para os devidos fins. que foi pub licado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipa lidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato nº 20160189, finnado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO e 1. S. PINTO CONSTRUÇÃO - ME. referente ao processo licitatório na modalidade TOMADA 

E PREÇOS. nº 2/2016053 IO IA DM . 

MUC..)MBO - CE, 24 de Junho de 2016 

h ~1 ~L .---t- e~ CISCO ROBEICTO pE CARV AL ALVES 
Comissão dl,Licitação 

Presidente 
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CONTRATO Nº ........... : 20160189 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRATO DE CONTRATO 

RIGEM ..................... : TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2016053 JOIADM 

CONTRATANTE ........ : PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONTRA T ADA(O) ..... : I. S. PINTO CONSTRUÇÃO - ME 

OBJETO ...................... : Contratação de empresa de engenharia para os serviços de construção de uma praça pública 
na localidade de Morrinhas, conforme Anexo II - Projeto Básico 

VALOR TOTAL ................ : R$ 253.121 ,3 1 (duzentos e cinquenta e três mil, cento e vinte e um reais e trinta e um 
centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Projeto 0901.158131508.1.019 Construção, Reforma e 
Ampliação de Praças e Logradouros Públicos. Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 
Subelemento 4.4.90.51.99. no valor de R$ 253.121 ,3 1 

VIGÊNCIA ................... : 24 de Junho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016 

ATA DA ASSINATURA ......... : 24 de Junho de 2016 
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Mucambo 

Rua Construtor Gonçalo Vidal S/N - Centro - Cs:>: 62170-000 
C.N.P.J.: 07.733.793/0001-05 FONE: (88) 3654-1133 

A 
1 S. ANfO CONSTRUÇÃO -~ 

Travessa Deputado Vicente Florencio, 404 altos 

CENTRO - PAOJJÁ/CE 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 201600123 

Assunto . Seí\1ços de construção de uma praça pública na localidade Morrinhas, município de Mucambo/CE. 

Processo adninistrativo: Licitação na rrodalidade torrada de preços nº 2/2016053101AD\1- Contrato nº 

?{ado(a) Senhor(a), 

, vista ao consignado no certarre do processo acirre citado. realizado no dia 23/06/2016, autorizarros o fornec1rrento do(s) produto(s) . 
conforrre consignado na ata dos trabalhos e na proposta corrercial, conforme a seguir· 

Item Código Descrição Marca 

1 007894 B D 1 25% 

2 014227 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA 

ESPECIFICAÇÃO OOS PRODUTOS A S~ ENTREGUES 

QuanUUnidade 

1,000 

1,000 

Vlr unitãrio(RS) Vir total(RS) 

50 624,260 

202.497,050 

Total RS : 

50.624,26 

202.497,05 

O(s) serv1ço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Licitação na 
rrodalidade torrada de preços nº 2/2016053101ADM), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser enitida em nome de ffiEFBllJRA M.JNICIPAL DE M.JCAM:30. situada na Rua Construtor Gonçalo Vidal S/N, Centro, 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 07.733 793/0001-05. 

esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e 
~, reis encargos que incidam sobre os mesrros, inclusive, se for o caso. fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em 

companhia idônea, à critério do contratado, ficando sob suas expensas 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado rrediante as comprovações das mesrres regularidades exigidas para habilitação da empresa no dia da 
licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s) , perfeitos e em condições de pleno uso 1meoiato, implicará nas sanções prev1Stas na lei nº 8.666/1993-Lei de 
Licitações e suas alterações 
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Mucambo 

Rua Construtor Gonçalo Vidal S/N - Centro - CEP: 62170-000 
C.N.P.J.: 07.733.793/0001-05 FONE: (88) 3654-1133 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 201600123 

Aprove~ant>s para apresentar as nossas cordiais saudações. 

M.Jcarmo-CE. 27 de Junho de 2016 

ANDRÉLUIS~EVBX> 
ffiEfEJTURA MJNICIPAL CE MJCAM30 

C.N.P.J(M=) 07.733.793/0001-05 

Pag. 2 

Ciente e de acordo em rJ.1,J;I;; } O/( 

~$~ 
C.N.P.J(M=) 24.361 .865/0001-41 

r , 
I.S. PI!' ro CONSTRUÇÃO. ME 

L 

24. )61.865/0001-41 

ITAMAR SOUZA PINTO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CREA: 03&860/CE 
_J 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA \ tL 'ICIPAL OE A"iTANA 
00 CA RIRI - AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO -
TOMADA DE PREÇO '1° 2016.06.02.J. A Comissfo Permam:nte 
d~ L1c1taçào da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri CE, no uso de 
suas atribuições legais. toma publico, para conhecimento dos 1nten:ssados. 
qu.: concluiu o julgamento da fase d.: Habilitação do Certame L1c1tatório 
na modalidade Tomada de Preços nº 2016.06.02. 1, sendo o seguinte: 
Empresas Habilitadas - CO STRUTORA ALENCAR LTDA - ME, 
C ICERO E\' ERTO '-/ DE ARAt.:JO SE A ME, \1. L. 
C O STRUÇÕ ES E E:v1P REE1'1D IMENT0S EIR ELI l\1E, AM 
ENGE HARI A E C0 1 T RUÇOE EIRELI - ME, A.I.L 
CON TRUTORA LTDA, & T CO. STRUÇÕES E LOCAÇÕES 
DE "1 AO DE OBRA -\ 1E, por cumprimento integral às exigências 
do Edital Convocatório. Empresas lnab1htadas - H. E. ERVIÇO 
EI RELI - "1 E. por descumprimento ao nem 3. 2. 14 do Edital 
Convocatóri o e F J DE OLIVE IRA SIL\'A EIRELI - I\IIE, por 
dt:scumprimento aos itens 3.2 . 18, 3. 2.19 e 3.2.20 do Ednal 
Convocatório. Maiores Informações na sede da Prefeitura Municipal de 

antana do Cariri. na sala da Comissão de L1c1tação, sno à Rua Dr. José 
Augusto. nº 387 - Centro - Santana do Cariri/CE, ou pelo telefone (88) 
35451214 San ta n a do Cariri/CE. 23 de junho de 2016. Alberto 
Pinheiro Torres Neto - Presiden te da Com issão de Licitação. 

*** *** *** 
L TADO DO CEAR.Á - PRE FEITURA M U IC IPAL DE AQU IRAZ 
- EXTR ATO DE CO'ffRATO - CHAMADA PÚ BLICA 
20 16.03.07.00 1 - A Secretaria de Saúde de Aquiraz-CE, representada 
pelo Sr. W1lame Freire Bezerra, toma público o Extrato do Instrumento 
Contratual resultante da Chamada Pública 1'!· 2016.03.07.001. U IDADE 
.\ D ll"il . T RATl\'A: Secretaria de Saúde. DOTAÇÃO 
ORÇA t F:1'/TÁRIA '-/0

: l l.01.10.302.0403.2.049. FONTE DE 
RECU R OS: 09. ELEME TO DE DESPESA ' º : 3 .3.90.39.00 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica espcc1allzada cm scn1ços 
oftalmológ1cos, para atendimentos dos usuános beneficiados pelo Sistema 
\1un1c1pal de Saúde. a serem prestados ao Hospital Municipal de Aqu1raz. 
conforme Tabela de Proccd1mcn1os. :vtcd1camcntos. Órtcses, Próteses 
e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de aúdc (SUS). 
VIGt C IA DO CONTRATO: 16 06/ 20 16 até 31 12 2016 
CONTRATA DA: CLÍ~ICA OFT L:\10LÓG ICA SANTA LUZIA 
LTDA- M E. AS L'lA PE LA CONTRATADA: Mana Anita Vasconcelos. 
A SINA PELA CO NT RATANTE: Wilames Freire Bezerra. VALOR: 
RS 291.350,00 (Duzentos e Noventa e Um Mil Trezentos e Cinquenta 
Reais). Aqu iraz-CE, 16 de J un ho de 2016. Wllames Freire Bezerra 
- ecreraria dt> aúde. 

*** *** "'** 
E~tado do Cear á - Pr efl!i tu ra \lunic1p:1l de Juazeiro do ,orie -
Eltrnto da Ata de Registro de Preços X' 2016.06.15.01. Detento r 
do Registro de Preço: Secretana de Educação do Município de Jua1e1ro 
do one-CE Empresa Detentora do Reg1,1ro de Preços: Palnana 
Construtora Serviços e Projetos LTDA - EPP. Prazo: 12 meses a parur 
da assinatura da Ata de Registro de Preço. Processo de licitação na 
modalidade de Concorrência para Regis rro d e Preços • 
20 16.03.02.02. Objeto: seleção de melhor proposta para registro de 
preços visando futuras e eventuais contratações dos sen iços dt 
cngcnhana para manutenção predial da, escola, da Rede Pública do 
Município de Juazeiro do 'lone CE. S1gna1ános Palnaria Construtora 
' erv1ços e Projetos LTDA - EPP. Valor Global. RS 3.531.9!16.96 (três 
milhões qumhentos e trmta e um mil novecentos e oitenta e seis reais e 
noventa e seis centavos). representante do órgão detentor do registro 
de preço: c;cretana de Educação do Mu111dp10 de Juazeiro do orte-CE 
- Antonio Ferreira dos Santos Representante da Empresa Detentora do 
Rcgn stro de Preços: Paloma Fcrrc:1ra de Moura. Data da assmatura: 15 
de Junho de 2016. 

*** *** *** 
Estado do Cear á - Prefeitura Municipal de lrauçuba • Extrato de 
Co ntratação - Tomad a de Preços Nº 2016.05. 13.01 - ecret aria 
de lnfraestru rura · Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para prestar 
o ,erv1co de Construção de Estrada Vicmal <lUC liga o Distmo de Missi a 
Localidade de Bueno no Mumcip10 de lrauçuba - CE. de responsabilidade 
da Secre1ana de Infraestrutura Contratada Ícone Construções e Serviços 
Lr D..\ · ME. A,s111a pda Comratada: Bruno Outra Sales - Con1rata111e 
Secretaria de Infraestrutura - Assina pela Co111ra1ante Raquel Lopes 
Braga. Valor G lobal Contratado: R) 241 463.10 (Duzentos e quarenta e 
um mil 4ua1roce ntos e sessenta e três ri,a is e dc:7 centavos) Prazo de: 
txecuc;ão Dos crv1ços: 120 (cento e , inte) dias :i partir da data d: sua 
a~smatura. podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Le, 
de Llc11açõ.:s. Dotação Orçamentária 1001 26 782 0032 1.098. 
cl.:mento de dcspcs:is N". -1.4.90.51 .00. com recurso, Jo Mini,1.:rio da 
Agricultura. Pecuária e Abastecimento · Mapa (Fonte O 18). Datn de 
A,smatura do Contrato: 23 de Junho de 2016. Maria Edrnnia Caetano 
d e Oliveir a - Presidente da Comissão Central de Licitações. 

*** *** *** 

E TADO DO CEARÁ - PREFE ITURA M UNICIPAL DE MUCAMBO 
- EXTRATO DE C O NTRATO - C O NTRATO Nº 20160189 -
TOMADA DE PREÇOS "'º 2/201605JIOIADM - ORIGEM: Tomada 
de Prt:ços '-lº 2 2016053101ADM. CONT R ATA TE: Prefei tura 
Munic1p:i l de Mucambo-CE. CO T R ATADA: 1. S. PINTO 
CONSTR UÇÃO - I\I E, CN PJ 24.361.865/0001-41. OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para os serviços de constroçio 
de Uma Praça Pública na Localidade de Morrinhas, confonne Anexo íl 
- Projeto Básico. VALO R TOTAL.: RS 253.121 ,3 1 (Duzen tos e 
Cinquenta e Tres Mil, Cento e Vinte e Um Reais e Trinta e Um Cjn v ). 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exerc ício 2016, o 
0901. 158131508.1.019 · Construção, Reforma e Ampliação :,:::;"'"!"-.--

e Logradouros Públicos, Classificação Econômica 4 .4.90.5 1.00 . íbiis 
e Instalações. VIGt 'CIA: 24 de Junho de 2016 a 31 de DezembrV de 
2016. DATA DA ASSINATURA: 24 de Junho de 2016. Mucambo-CE, 
24 de Junho de 2016. André Luiz Aguiar de Azevedo - Secretá rio 
de I nfraestr utur a e Urban is mo. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefei tu r a \ 1 un icipal d e Tra irl - A\l iso d e 
Resultado de Julgamento da Propostas de Preço - Tomada de 
Preços Nª 20 16.04. 18.004. A Comissão Permanente de L1c11ação da 
Prefeitura Municipal de Trairi, localizada na Av. Miguel Pinto Ferreira, 
145, Planalto Norte, torna público aos interessados o resultado do 
julgamento das propostas de preços da Tomad a de Preços Nº 
2016.04.18.004, cuJo obJeto ê a Execução dos Serviços de Ampliação e 
Reforma da Escola Jose Firmmo da Cunha · Canaã, junto a Secretaria de 
Educação do Municipio de Trairi CE, Proposta{s) Classificada(S): Tuni 
Engenharia Civil LTDA - EPP e Fonteles Castro Construções LTDA. 
Proposta(s) Desclassificada(s): (cone Construções e Serviços LTDA . 
ME, LC Projetos e Construções LTDA - ME, Duvale ProJe tos e 
Construções EIRELI · ME e CMGCO Construtora e Serviços El RELI 
• EPP Empresa vencedora Tum Engenharia Civi l LTDA - EPP no 
valor global de RS 1.370.247.95 /hum milhão trezentos e setenta mil 
duzentos e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos). l)·airi/CE, 
24 de junho de 20 16. CPL. Â 

*** *** *** -',.-"' 
Estado do Ceará • Prc feilu ra M unicip al de Fa rias Brito - viso 
d e Licita ção - Pr egão n" 20 16.06.24.1 A Pregoe ira Oficial do 
Município de Farias Bmo/CE, no uso de suas atribuições legais, to~ã 
público, para conhecimento dos interessados. que estará realizando. na 
sede da Prcfcnura. Ccm1me Lic1ta16rio. na modalidade Pregão, do upo 
Pre~encial, tombado sob o nº 2016.06.24.1, CUJO objeto é a aqui 1ção 
de veiculo zero km, espécie pas,agciro. tipo micro-ômbus, ano modelo 
20 151:!016. destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Farias Brito/CE, conforme cspec11ícaçõcs 
apresentadas JUnto ao Edital Convocatór io e seus anexos. com 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documcmos de 
habilitação marcado para o dia 08 de Julho de 2016, às 09:00 (nove) 
horas. Maiores informações. na sede da Comissão de Licitação, sito na 
Rua José Alves Pimentel, nº 87, Centro, na Cidade de Farias Brito/CE, 
de segunda à sexta-feira. no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo telefone 
(88) 3544-1223. Farias Brito/C E, 24 de Junho de 2016. Ludesslan 
Callxto da Silva Alves - Pregoeira Oficial. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos. A Comissão 
Permanente de Licitação toma publico o resultado da habilitação da 
Tomada de Preços "1º. 0706.01/2016. CUJO obJeto é contratação de 
empresa para executar os serviços de perfuração e instalação de poços 
em Curralmho. Alto Alegre, Espmho do~ Lopes. lnstãns. Bom Pnncip10. 
Bela VISla, P1lões. Guaribas no Mun1cip10 de Momnhos · CE Declara 
lnabilnada a empresa Savires Construções EIRELI - ME e Habilitada~ 
as empresas RN Construções e Perfurações de Poços LTDA - MI:.. 
Construtora Pilares EIRCLI - ME. !mobiliaria e Construtora Cauuau -
LTDA e Fontenele Construções e Emprecnd1men1os EIRELI - ME e 
Abn prazo recursai conforme arl. 109. inciso 1, alínea " a". Maiores 
informações (88)3665 1130. 24 de Junho de 20 16. Jo r ge Luiz da 
Rocha . 

*** *** *** 
Estado do C earA - Prefeitura .Municipal de Pereiro - Extrato de 
Pub licação d o Resultado d e Habilitação e Julga m enro das 
Propostas de P reços. A Prefeitura Municipal de Pereiro, por meio da 
Comissão de Licítnçiio. torna público o resultado de julgamento da 
propos ta de preço e habilitação do Pregão Presencial n•. 
20 t 6.U6.U8.U I FG. ObJettl: É aquisição de material elétrico, destinados 
a manutenção e ampliação do parque de iluminação pública do Município 
d<! Perc1ro-CE. Quanto à apresentação das propostaS de preços a empresa 
Franc :sco llamaru Barreto - ME fora vencedora dos ite ns I ao 13, 
quanto a analise cios docwnentos de habilitação a licitante foi considerad"' 
mab11itada conforme os cmérios estabelecidos no Edital. Sendo dessa \ 
forma o Processo Licitatório nº 2016.06.08.0IFG, modalidade Pregão 
Presencial, declarado Fracassado. Pereiro/CE, 23 de junh o de 201 6. 
Paulo Ricardo do ucimento ~egr elros - Pregoei ro . 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável Técnico 

DAVID SANDRO ARAUJO RODRIGUES 

T ítulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada· I.S. PINTO CONSTRUÇÃO· ME 

1 

Página 1/1 

ART OBRA / SERVIÇO -
REGISTRO ANTES DO 

TÉRMINO DA 
OBRA/SERVIÇO 

Nº CE20160076981 b Í-

RNP· 060779442·9 

Registro· 001036292-4 

INICIAk-:> 
INDIVIDUÃt{ ' -

___ 2. Contratante ------------------------------------------

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL OE MUCAMBO 

AVENIDA CONSTRUTOR GONÇALO VIOAL 

Complemento: 

Cidade Mucambo 

Pais Brasil 

Bairro· CENTRO 

UF CE 

Telefone· (88) 3654-1133 Email· cplmucambo@hotmail.com 

Contrato. 20160189 Celebrado em 24/0612016 

CPF/CNPJ 07.733.793/0001--06 

No. S/N 

CEP 62170000 

Valor RS 253.121 ,31 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA OE DIREITO PUBLICO 

Ação Institucional NENHUMA. NÃO OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

Propnetáno. PREFEITURA MUNICIPAL OE MUCAMBO 

DISTRITO MORRINHOS 

Complemento 

Cidade Mucambo 

Bairro: ZONA RURAL 

UF CE 

Telefone (88) 3654-1133 Email. cplmucambo@hotmall.com 

Coordenadas Geográficas· Latitude: O Longitude: O 

Data de Inicio: 27/0612016 Previsão de térrmno 31 /1212016 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

___ 4 . Atividade Técnica 

A1-ATUACAO 

15 • EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO-> #5025 • PRAÇAS 

CPF/CNPJ 07.733.793/0001--05 

NO: S/N 

CEP 62170000 

Quanbdade 

1.00 

Unidade 

un 

Após a conciusão das aúvtdades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

_ __ 5. Observações -----------------------------------------

ART REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA NA LOCALIDADE DE MORRINHOS, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE.CONFORME CONTRATO N' 20160189 

___ 6. Declarações -----------------------------------------

Declaro que estou cumpnndo as regras de acessib,hdade prevtstas nas normas técnicas da ABNT na legislação es 

___ 7. Entidade de Classe ------------------------ --'7'ir------'t---- - - ---
NENHUMA • NÃO OPTANTE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações aClma PF: 023.057.453-43 

_______ , ___ de ________ de 

Local data 

_ _ _ 9. Informações --- ---------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea 

• Somente é considerada vâhda a ART quando estiver cadastrada no CREA. quitada, possuir as assinaturas onginais do profiss1ortal e contratante. 

10. Valor --------------------------------------------

Valor da ART RS 196,96 Pago em 27/06/2016 Nosso Numero 8211385337 

A auternicodade desta AFH pode ser venficada em hi1p //crea<e silac com br/publlco/ com a chave. cdbbDS 
impresso em. 2S/06f2016 âs 08 25.20 por , 1p· 201 148 121.2 


